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LUIZ FERNANDO 'ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUtSiÇÃo
ESCADA EM nqox, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
REF. SOLICI'l'AÇÀO 143 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KKOUiSiCÃ0 763.212 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUiSiÇÃ(p'0E PLACA DE
FACHADA, TOTEM DE IDENTTFICAÇÃO E DISPLEY DE ENTRADA, PARA ADKQUAÇÃO DA
IDENTIDADE VISUAL DA UBS AGAPEAMA
REF. SOLICITAÇÃO 147 UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO REQUISIÇÃO 763.275 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PLACA
FACHADA, TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO E DISPLEY DE ENTRADA, l)ARA ADEQUAÇÃO
IDENTIDADE VISUAL DA UBS RETIRO
REF. SOLICITAÇÃO 148 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

POR
DE
DA

PEDIDO REQUISI(AO 763:276 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE PLACA DE
FACHADA, TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO E DISPLEY DE ENTRADA, PARA ADEQUAÇÃO DA
IDENTIDADE VISUAL DA UBS SÃO CAMILO
REF. SOL[CITAÇÃO 149 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO KEQUiSlçÃo 763.278 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO AD]C]ONAL
SUPLEMENTAR NO VAI.OR DE R$ 89.293,60 (OITENTA E NOVE MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRÊS
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2188 PROMOCÀO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÀO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5095 MS/FNS/INCREMENTO DE TETO/PAB

RS 89.293,60

TOTAL. . . .R$ 89.293,60

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

l RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1 INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64

Página l d



© PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.685/202 1

ART. 3

JOSÉVNTONIÜ PARiMOSCHr

GESTOR DA UNioVnp DF GovERNO E FINANÇAS ,

PUBLICADO E REG[STRADO NA UNIDADE Di?CUSTÃO DA CASA CIVil DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E SEIS DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE
E UM

GUSI'AVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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